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Prefeitura Municipal de Ibituruna, 18 de junho de 2026.

Ofício nº. 74/2026.
Serviço: Gabinete do Prefeito
Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar nº. 19/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente Denilson Teixeira, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Excelentíssima Senhora Vereadora.


Submetemos à elevada apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que cria o cargo público de Coordenador do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) e amplia o quantitativo de vagas do cargo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, já integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, acompanhado da presente Justificativa, pelas razões de ordem técnica, jurídica e social a seguir expostas.

I — DO CONTEXTO: A IMPLANTAÇÃO DO CREAS NO MUNICÍPIO

O Município de Ibituruna, no exercício de sua competência constitucional para a prestação dos serviços de assistência social (art. 30, inciso V, e arts. 203 e 204 da Constituição Federal) e em consonância com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e com a organização do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), encontra-se em processo de implantação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS.

O CREAS é a unidade pública estatal de referência da Proteção Social Especial de média complexidade, à qual compete, de forma obrigatória, a oferta do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), destinado ao acompanhamento de famílias e pessoas em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos — tais como violência física, psicológica e sexual, negligência, abandono, trabalho infantil, afastamento do convívio familiar e cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, entre outras.

A implantação do equipamento amplia a cobertura da Proteção Social Especial no território, qualifica o atendimento às situações de maior complexidade e supera o modelo em que tais demandas eram absorvidas pela Proteção Social Básica (CRAS), sobrecarregando a equipe responsável pelo trabalho de caráter preventivo.

II — DA NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DOS CARGOS

Para que o CREAS funcione regularmente, é imprescindível que disponha de equipe de referência própria, de caráter multiprofissional, dimensionada conforme as normativas do SUAS. A ausência dessa equipe inviabiliza a oferta do PAEFI e o regular funcionamento da unidade, podendo, inclusive, comprometer o cofinanciamento federal e o atendimento às metas de proteção social do Município.

A composição da equipe de referência do CREAS é definida pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS) e pela Portaria MDS nº 843, de 28 de dezembro de 2010, que estabelece os parâmetros conforme o porte do Município. Sendo Ibituruna classificado como município de Pequeno Porte I (até 20.000 habitantes, nos termos da PNAS/2004), a equipe de referência mínima compreende, para a capacidade de atendimento de 50 (cinquenta) casos: 1 (um) coordenador, 1 (um) assistente social, 1 (um) psicólogo, 1 (um) advogado, 2 (dois) profissionais de nível superior ou médio para a abordagem dos usuários e 1 (um) auxiliar administrativo.

Nesse contexto, cumpre distinguir as duas medidas propostas. O cargo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, já integra o Quadro de Pessoal do Município; propõe-se, todavia, a ampliação de seu quantitativo de vagas, com a criação de 1 (uma) nova vaga, a fim de assegurar a alocação de profissional específico para a equipe de referência do CREAS, sem prejuízo das atividades já desempenhadas pelos profissionais existentes. Por sua vez, o cargo de Coordenador do CREAS não existe no Quadro de Pessoal, razão pela qual se propõe a sua criação. Ambas as medidas são indispensáveis à composição da equipe de referência mínima legalmente exigida e à oferta qualificada do PAEFI.

III — DO FUNDAMENTO NORMATIVO

A criação do cargo de Coordenador do CREAS e a ampliação do quantitativo de vagas do cargo de Psicólogo encontram amparo no seguinte arcabouço normativo:
· Constituição Federal de 1988 — arts. 203 e 204 (assistência social como direito e dever do Estado), art. 30, V (competência municipal) e art. 37, II (investidura em cargo público mediante concurso);
· Lei nº 8.742/1993 (LOAS), com as alterações da Lei nº 12.435/2011 — organização do SUAS e definição do CREAS como unidade da Proteção Social Especial;
· Resolução CNAS nº 269/2006 (NOB-RH/SUAS) — equipes de referência, atribuições e diretrizes de gestão do trabalho no SUAS;
· Portaria MDS nº 843/2010 — composição da equipe de referência do CREAS segundo o porte do Município;
· Resolução CNAS nº 17/2011 — reconhece o psicólogo entre as categorias profissionais de nível superior que integram, obrigatoriamente, as equipes de referência do SUAS, exigindo diploma de curso superior reconhecido pelo MEC e registro no respectivo conselho profissional;
· Resolução CNAS nº 109/2009 (Tipificação Nacional), atualizada pela Resolução CNAS nº 13/2014 — o PAEFI compreende, como trabalho social essencial, o atendimento psicossocial, a orientação jurídico-social e o acompanhamento especializado, atividades que pressupõem a atuação do psicólogo e a coordenação técnica da unidade;
· Orientações Técnicas: CREAS (MDS, 2011) — recomendam o provimento dos cargos por servidores efetivos, aprovados em concurso público, de modo a assegurar a continuidade e a qualidade da oferta e a reduzir a rotatividade dos profissionais.

IV — DAS ATRIBUIÇÕES E DOS REQUISITOS DOS CARGOS

Psicólogo (20 horas semanais) — cargo já existente, com ampliação de vaga. O cargo integra o Quadro de Pessoal do Município e tem seu quantitativo ampliado em 1 (uma) vaga para permitir a designação de profissional à equipe de referência do CREAS.

Compete ao psicólogo realizar a escuta qualificada e o atendimento psicossocial às famílias e indivíduos; conduzir, em conjunto com a equipe, o acompanhamento especializado no âmbito do PAEFI; participar dos estudos de caso e da elaboração de diagnósticos e do Plano de Acompanhamento; e contribuir para a articulação com a rede socioassistencial e com o Sistema de Garantia de Direitos. Requisito de provimento: diploma de graduação em Psicologia, reconhecido pelo MEC, e registro regular no Conselho Regional de Psicologia (CRP).

Coordenador do CREAS — cargo a ser criado. Profissional de nível superior responsável por coordenar, articular, acompanhar e avaliar a execução dos serviços ofertados pela unidade; gerir a equipe de referência, os fluxos de trabalho, os registros e a alimentação dos sistemas oficiais; e promover a articulação com a rede socioassistencial, as demais políticas públicas e o Sistema de Garantia de Direitos. Requisito de provimento: escolaridade de nível superior, na forma da NOB-RH/SUAS e da Resolução CNAS nº 17/2011, com perfil de gestão e conhecimento da política de assistência social.

O detalhamento do número de vagas, do vencimento, da carga horária e das demais condições de provimento consta do Projeto de Lei ora encaminhado e de seu Anexo, observada a estrutura do Quadro de Pessoal e o Plano de Cargos e Carreiras do Município.





V — DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A criação do cargo de Coordenador e a ampliação de vaga do cargo de Psicólogo importam em despesa obrigatória de caráter continuado, motivo pelo qual o Projeto de Lei observa os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), fazendo-se acompanhar da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e da declaração de compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

A despesa observa, ainda, os limites de gastos com pessoal previstos no art. 169 da Constituição Federal e nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, encontrando previsão nas dotações orçamentárias da função Assistência Social.

Cumpre registrar que, uma vez implantado e regularmente cadastrado o CREAS junto ao Cadastro Nacional do SUAS (CadSUAS), o Município passa a fazer jus ao cofinanciamento federal da Proteção Social Especial de média complexidade, o qual, embora não substitua o custeio municipal, contribui para a sustentabilidade da oferta e para a manutenção da equipe de referência.

VI — DA CONCLUSÃO E DO PEDIDO

Pelo exposto, a criação do cargo de Coordenador do CREAS e a ampliação de vaga do cargo de Psicólogo atendem ao interesse público, à proteção social de famílias e indivíduos em situação de violação de direitos e às exigências normativas do SUAS, constituindo medida necessária à implantação e ao regular funcionamento do equipamento no Município.

Diante da relevância e do alcance social da matéria, contamos com o costumeiro descortino e apoio dos nobres Vereadores para a apreciação e a aprovação do incluso Projeto de Lei, colocando-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ibituruna/MG, 18 de junho de 2026.


_______________________________________
DEVANIL VITOR DE SOUSA
Prefeito Municipal de Ibituruna.



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 19, DE 18 DE JUNHO DE 2026.


Cria o cargo de Coordenador do Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, amplia o quantitativo de vagas do cargo de Psicólogo (20 horas semanais) no Quadro de Pessoal do Município de Ibituruna/MG e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ibituruna, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Esta Lei cria o cargo de provimento comissionado de Coordenador do Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS e amplia o quantitativo de vagas do cargo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, integrantes do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Ibituruna, na forma do Anexo Único desta Lei, com vistas à composição da equipe de referência do CREAS.
Art. 2º- Fica criado, no Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, o cargo de provimento comissionado de Coordenador do CREAS, com 1 (uma) vaga, de dedicação exclusiva, vencimento-base mensal de R$ 2.523,44 (Dois mil quinhentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos), lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, com os requisitos de provimento e as atribuições constantes do Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. O cargo de Coordenador do CREAS destina-se à coordenação técnica e administrativa da unidade, observadas as diretrizes da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS) e da Resolução CNAS nº 17/2011.
Art. 3º- Fica ampliado em 1 (uma) vaga o quantitativo do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, já integrante do Quadro de Pessoal, passando o respectivo quantitativo de 01 para 02 vagas.
§ 1º- Ficam mantidos, para a vaga ora ampliada de Psicólogo, o vencimento-base, a carga horária, a forma de provimento, os requisitos e as atribuições já vigentes, nos termos da legislação municipal aplicável.



§ 2º A vaga de que trata o caput será preferencialmente lotada no CREAS, integrando a respectiva equipe de referência.
Art. 4º- O provimento do cargo de que trata o art. 2º, será de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo e o provimento do cargo de que trata o art. 3º far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal, observados os requisitos estabelecidos no Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. Enquanto não provido o cargo de Psicólogo por concurso público, e havendo excepcional interesse público devidamente motivado, poderá o Município adotar as medidas de contratação temporária admitidas pela legislação vigente, observados os princípios do art. 37 da Constituição Federal.
Art. 5º- Os requisitos de provimento e as atribuições dos cargos de que trata esta Lei são os constantes do Anexo Único, que a integra para todos os fins.
Art. 6º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Assistência Social, suplementadas se necessário, observados os limites e as exigências dos arts. 16, 17 e 169 da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme a estimativa de impacto orçamentário-financeiro que acompanha esta Lei.
Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibituruna/MG, 18 de junho de 2026.

__________________________________
Devanil Vitor de Sousa
Prefeito Municipal de Ibituruna













ANEXO ÚNICO
REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
	Cargo
	Natureza / Nº de vagas
	Carga horária
	Vencimento-base
	Requisitos de provimento

	Coordenador do CREAS
	Comissionado — 
1 vaga (criada)
	Dedicação Exclusiva
	 R$ 2.523,44
	Diploma de curso superior reconhecido pelo MEC; registro no respectivo conselho profissional, quando exigível; observância da NOB-RH/SUAS e da Resolução CNAS nº 17/2011.

	Psicólogo (CREAS)
	Efetivo — 
1 vaga (ampliação)
	20 h/semanais
	R$ 2.959,23
	Diploma de graduação em Psicologia reconhecido pelo MEC e registro regular no Conselho Regional de Psicologia (CRP).



1. Atribuições do Coordenador do CREAS:
• coordenar, articular, acompanhar e avaliar a execução dos serviços ofertados pela unidade, em especial o PAEFI;
• gerir a equipe de referência, os fluxos de trabalho, a agenda e a organização do atendimento;
• coordenar o registro das informações, a guarda dos prontuários e a alimentação dos sistemas oficiais (Prontuário SUAS, RMA e demais);
• promover a articulação com a rede socioassistencial, com as demais políticas públicas e com o Sistema de Garantia de Direitos;
• zelar pela observância das normativas do SUAS, do sigilo profissional e da proteção de dados;
• exercer as demais atribuições correlatas definidas pela gestão municipal de Assistência Social.
2. Atribuições do Psicólogo (CREAS):
• realizar a escuta qualificada e o atendimento psicossocial a famílias e indivíduos em situação de violação de direitos;
• conduzir, em conjunto com a equipe, o acompanhamento especializado no âmbito do PAEFI;
• participar dos estudos de caso e da elaboração de diagnósticos e do Plano de Acompanhamento;
• realizar visitas domiciliares e atendimentos individuais, familiares e em grupo, conforme o caso;
• contribuir para a articulação com a rede socioassistencial e com o Sistema de Garantia de Direitos;
• registrar os atendimentos no prontuário e nos sistemas, observados o sigilo e a legislação de proteção de dados.











































DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO
(Inciso II, artigo 16, Lei Complementar nº 101/2000)


OBJETO DA DESPESA: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 19, DE 18 de junho de 2026.

Projeto de Lei Complementar nº. 19, de 18 de junho de 2026, que Cria o cargo de Coordenador do Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, amplia o quantitativo de vagas do cargo de Psicólogo (20 horas semanais) no Quadro de Pessoal do Município de Ibituruna/MG e dá outras providências.

FONTE DE CUSTEIO: Dotações previstas no Orçamento de 2026 e seus créditos suplementares.

Na qualidade de ordenador de "despesas" do Município de Ibituruna - MG, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual.

Ibituruna, 18 de junho de 2026.


_________________________________
DEVANIL VITOR SOUSA
Prefeito Municipal



[bookmark: _Hlk91149825][bookmark: _Hlk91149826]Rua Regina Nicolau, 195 - Centro - Ibituruna/MG - CEP: 37.223-000
Telefone: (35) 3844-1166 - Fax: (35) 3844-1143 - Site: www.ibituruna.mg.gov.br
image1.jpeg
A o
] <

¥
RS
R

UG _>





image2.jpeg




